
ERRATA AO OFICIO Nº 63/2025/CCJR 

Assunto: Correção de erro material no OFICIO Nº 63/2025/CCJR encaminhado ao Poder 

Executivo 

Serve a presente para retificar o erro material constante na edição do OFICIO Nº 

63/2025/CCJR, transcrito por mim a pedido da CCJR. 

ONDE SE LÊ: 

" Projeto de Lei Complementar nº 101/2025..." LEIA-SE: 

" Projeto de Lei Complementar nº 21/2025...”. 

A presente errata visa, exclusivamente, sanar o lapso manifesto na identificação do 

Projeto de Lei em questão, mantendo-se inalteradas todas as demais considerações, 

fundamentações e a sua conclusão.  

Laranjal Paulista, 12 de dezembro de 2025. 

Wilhoson Corrêa de Campos – Assistente Legislativo. 
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